
LEI COMPLEMENTAR 175, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023 
 

 
 

CRIA CARGO PÚBLICO DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO DE ASSESSOR DE RELAÇÕES EXTERNAS 
E INSTITUCIONAIS; EXTINGUE O CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO DE ASSESSOR DE 
COMUNICAÇÃO E ALTERA A REDAÇÃO DO 
DISPOSITIVO QUE MENCIONA DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 002/2006 QUE INSTITUI O 
PLANO DE CARREIRA E VENCIMENTOS DOS 
SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE LUZ 

 
 

    A Câmara Municipal de Luz, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei complementar: 
 

Art. 1º. Fica criado no Plano de Carreira e Vencimentos dos Servidores da 
Câmara Municipal de Luz de que trata a Lei Complementar nº 002/2006 o cargo 
público de provimento em comissão de Assessor de Relações Externas e 
Institucionais. 
§ 1º - O vencimento do cargo público descrito no caput deste artigo é aquele 
previsto no Anexo I, à Lei Complementar nº 002/2006, com a redação dada por 
esta Lei Complementar. 
§ 2º - As atribuições, a qualificação e a jornada de trabalho do cargo público 
descrito no caput deste artigo são as que constam no Anexo II, à Lei 
Complementar nº 002/2006, com a redação dada por esta Lei Complementar. 
 
Art. 2º. Fica extinto o cargo público de provimento em comissão de Assessor de 
Comunicação. 
 
Art. 3º. O Anexo I, Quadro de Pessoal - Cargos de Provimento Efetivo e em 
Comissão (art. 3º, incisos II e III da LC nº 002/2006), passa a vigorar de acordo 
com o Anexo I, desta Lei Complementar.  
 
Art. 4º. O Anexo II, Quadro de Cargos de Confiança - Provimento em Comissão 
(art. 3º, incisos III da LC nº 002/2006), passa a vigorar de acordo com o Anexo 
II, desta Lei Complementar.  
 
Art. 5º. Fica fazendo parte integrante da presente lei o Anexo III contendo a 
estimativa do impacto orçamentário-financeiro atinente à criação do cargo 
público de provimento em comissão de Assessor de Relações Externas e 
Institucionais, considerada a extinção do cargo de provimento em comissão de 
Assessor de Comunicação, no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois 
subsequentes e o Anexo IV contendo a declaração do ordenador da despesa de 
que há adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e 
compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias, 
previstos no art. 16, incisos I e II, no art. 17 e no art. 21, inciso I, todos da Lei 
nº 101/2000. 



Art. 6º. Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação 

  
Luz, 19 de setembro de 2023. 

 
       

 
AGOSTINHO CARLOS OLIVEIRA 

       Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ANEXO I DA LEI COMPLEMENTAR 175 DE 19 DE SETEMBRO DE 2023 
 

ANEXO I À LEI COMPLEMENTAR Nº 001/2006 
(Art. 3º, inciso II e III) 

 

CRIA CARGO PÚBLICO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE ASSESSOR DE 
RELAÇÕES EXTERNAS E INSTITUCIONAIS; EXTINGUE O CARGO DE 

PROVIMENTO EM COMISSÃO DE ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO E ALTERA A 
REDAÇÃO DO DISPOSITIVO QUE MENCIONA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 
002/2006 QUE INSTITUI O PLANO DE CARREIRA E VENCIMENTOS DOS 

SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE LUZ 
 
 

QUADRO DE PESSOAL – CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO E EM COMISSÃO 
 

NÍVEL 
NOME DO 
CARGO 

ACESSO A CARREIRA PROGRESSÃO  HORIZONTAL T 
O 
T 
A 
L 

CARGOS 
VENCIMENTO 
INICIAL  
C1: R$ 

CLASSES DE CARGOS E QUANTIDADES 

Vago
s 

Lotado
s 

C. 
2 

C. 
3 

C. 
4 

C. 
5 

C. 
6 

C.
7 

C. C. C. C. C. C. C. C. C. C. C.   
 8  9  10 11 12 13 14 15 16 17 
18 

I 
Auxiliar 
Servs. 
Burocrático 

- 
 

1 
 

1.701,13 
- 
 

- 
 

- 
 

- 
 

- 
 

  - 
    

-    -   -   -   -   -    -    -   -   -   
- 

 

1 
 

II Vigilante 
- 
 

1 
 

1.786,16 
- 
 

- 
 

- 
 

- 
 

- 
 

- 
 

- 
 

1 
 

III Cantineira 
- 
 

1 
 

1.854,14 
- 
 

- 
 

- 
 

- 
 

- 
 

- 
 

- 
 

1 
 

IV 
Secretário  
Parlamentar 

- 2 3.416,54 - - - - - - - 2 

V 

Assessor de 
Relações 
Externas e 
Institucionai
s 

- 1 5.247,99 - - - - - - - 1 

VI 
Assessor 
Contábil 

- 1 6.045,61 - - - - - - - 1 

VII 
Diretor-
Geral 

- 1 6.137,51 - - - - - - - 1 

VIII 
Assessor 
Jurídico 

- 1 7.069,47 - - - - - - - 1 

SOMA 
- - - - - - - - - 
-   

0 9 - - - - - - -   - - - - - - - 9 
 
 

 

C1 = 
INICIAL 

C2 = 
C1+2% 

C3 = 
C2+2% 

C4 = 
C3+2% 

C5 = 
C4+2% 

C6 = 
C5+2% 

C7 = 
C6+2% 

C8 = 
C7+2% 

C9 =  
C8+2% 

C10 = 
C9+2% 

C11 = 
C10+2% 

C12 = 
C11+2% 

C13 = 
C12+2% 

C14 = 
C13+2% 

C15 = 
C14+2% 

C16 = 
C15+2% 

C17 =  
C16+2% 

C18 = 
C17+2% 

- - - - - - 

 

Luz, 19 de setembro de 2023. 
 
       

 
AGOSTINHO CARLOS OLIVEIRA 

       Prefeito Municipal 
 


